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INDICAÇÃO Nº 253/2025

Ementa: Recolhimento de lixo e
limpeza de mato nos campos do,
Distrito de Arenã. :

EURANARIAR A A e

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de: Recolhimento de lixo e limpeza de mato nos campos do Arenãá FC e Grêmio FC,

Distrito de Arenã.

JUSTIFICATIVA

A necessidade de recolhimento de lixo e limpeza de mato nos campos

do Arenãá FC e Grêmio FC, no Distrito de Arenã, é fundamental para promover a saúde

pública, evitar a proliferação de doenças, garantir a preservação do meio ambiente e

proporcionar um espaço mais limpo, seguro e agradável para a comunidade local.

Essas ações contribuem para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e

prevenir possíveis focos de vetores de doenças.

Sala das sessões dá Câmara Municipal, em 13 de Maio de 2025.

WASHI N FLÁVIO CARDOSO
Vereador
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